
Empregado não deve restituir União após decisão definitiva

A União não deve ser ressarcida pelo pagamento de verba trabalhista determinada por sentença
transitada em julgado. A Uniao alegou que o pagamento era indevido. Não adianou. A 5ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho reconheceu como devidas as verbas trabalhistas.

O empregado conseguiu judicialmente o direito de receber a verba trabalhista da União o fez de boa fé,
segundo o TST. Portanto, está excluído o dever da restituição com base no artigo 876 do Código Civil,
que diz que todo aquele que recebeu o que não lhe era devido fica obrigado a restituir, sem qualquer
menção quanto à boa fé do recebimento.

Depois de sentença transitada em julgado, a União ingressou com ação rescisória. Conseguiu
desconstituir parcialmente essa sentença. Mas antes do julgamento da ação rescisória, o trabalhador já
havia recebido as verbas iniciais por meio de precatório.

Mesmo com o relator, ministro Brito Pereira, tendo aceitado os argumentos da União, a 5ª Turma seguiu
o entendimento divergente do ministro Emmanoel Pereira. O ministro Emmanoel entendeu que os
valores recebidos inicialmente foram devidos. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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